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 P O R T A R I A N.º 25.385, DE 06 DE MARÇO DE 2018 
              
 

 NOMEIA o servidor que menciona para 
exercer cargo em comissão. 
 

    
 
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei nº 10.330, de 28 de 

dezembro de 2016, e, 

  CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Obras e Serviços Públicos 

contida no expediente n° 4485/2018, 

  RESOLVE: 

  Nomear o servidor RUDIMAR REIS, para exercer o cargo em comissão de 

Dirigente Executivo, padrão CC 3, na Secretaria de Obras e Serviços Públicos – SEOSP, a 

partir de 07 de março de 2018. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 06 de março de 2018.  

 
 
 
                                                   MARCELO CAUMO, 
                                                          Prefeito.   

 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.                                     
                                          
rjas. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 125-02/2018  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta na Lei nº 10.558, de 08 de fevereiro de 2018, e o não 
comparecimento do candidato Everton Jose Rohr no Departamento de Recursos Humanos no 
prazo estipulado em edital, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 02 (dois) 
dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lajeado, 
para aceitação e confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na 
função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme 
Edital de Abertura nº 050-04/2016, sob pena de perder o direito de contratação na função. 
 

 
 
 

 Agente Epidemiológico – Edital de Homologação nº 066-04/2016  
 

LETÍCIA BERTÉ – Classificação 13º lugar  
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 14 de março de 2018.  
 
 
 
 

MARCELO CAUMO,  
Prefeito.  

 
 

 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,  
Secretária de Administração.  
 
 
 
rjas.  
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 126-02/2018  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta na Lei nº 10.565, de 19 de fevereiro de 2018, e o não 
comparecimento da candidata Bruna Renata Lazzaron no Departamento de Recursos 
Humanos no prazo estipulado em edital, faz saber a quem interessar possa, que no prazo de 
02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo mencionada, deverá 
comparecer no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Lajeado, 
para aceitação e confirmação de seu nome para contratação, em até 5 (cinco) dias úteis, na 
função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme 
Edital de Abertura nº 337-01/2017, sob pena de perder o direito de contratação na função. 
 
 

 Professor Anos Iniciais – Edital de Homologação nº 008-02/2018  
 

ANDRÉIA CRISTINA SCHERER - Classificação 38º lugar  
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 14 de março de 2018.  
 
 
 

MARCELO CAUMO,  
Prefeito.  

 
 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 
ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,  
Secretária de Administração.  
 
 
 
rjas.  
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PREGÃO PRESENCIAL 15-06/2018 Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO, SOB 
DEMANDA, DE SERVIÇOS COM EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS (MÁQUINAS PESADAS), 
INCLUINDO OPERADOR, CAMINHÃO CAÇAMBA TRUCK, INCLUINDO MOTORISTA E 
CAMINHÃO PIPA/TANQUE, INCLUINDO MOTORISTA E VIAGENS/CARGA DE CAMINHÃO 
PRANCHA/REBOCADOR, INCLUINDO MOTORISTA.  A sessão pública ocorrerá no dia 
02/04/2018, às 14 horas, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Lajeado/RS, Rua 
Cel. Júlio May, 242, 3º andar, Bairro Centro, Lajeado/RS. O edital e seus anexos podem ser 
obtidos através do portal www.lajeado.rs.gov.br, ou poderão ser solicitados pelo e-mail 
procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Lajeado/RS, 13 de março de 2018 – Eliana Ahlert 
Heberle –  CRA/RS 016176 –   Coordenadora Especial de Governo. 
 
 

EXTRATO DOS TERMOS  DE PARCERIAS REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014: 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 25818/2017 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  CENTRO TERAPÊUTICO SÃO FRANCISCO 

CNPJ:  01.405.526/0001-14 

VALOR: R$ 313.020,00 

PROJETO: Acolhimento Voluntário e Cuidados Contínuos para Usuários de Substâncias 
Psicoativas 
DISPENSA N.º 013-02/2018 
                                               

                                          

http://www.lajeado.rs.gov.br/
mailto:sefa.licitacao@lajeado.rs.gov.br
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INEXIGIBILIDADE N.º 001-02/2018 

JUSTIFICATIVA  DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA CELEBRAÇÃO 
DE PARCERIAS REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014: 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1831/2018 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE LAJEADO - 

CDL 

CNPJ: 91.166.801/0001-87 

VALOR: R$ 50,.000,00 

PROJETO: Lajeado Brilha 2018 

 

    Visto e avaliado o expediente relativo ao repasse para ao CDL, tenho a 
seguinte conclusão: 
                                Conforme se insere da documentação acostada, trata-se de ajuste 
desprovido de chamamento público, na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se 
as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica. 
                                 Desta forma, tratando-se de evento exclusivo desenvolvido pela 
Câmara de Dirigentes Lojistas, tenho por enquadramento o caput do artigo 31 da Lei n.º 
13.019/2014, tornando-se INEXIGÍVEL o chamamento público em razão da inviabilidade de 
competição.  
 
             Lajeado, 13 de março de 2018. 

 

                           Natanael dos Santos,                          
Procurador-Geral  

                                                           OAB/RS 73.804 

 
Homologo o parecer em 13/03/2018: 

 
 

Marcelo Caumo, 
Prefeito. 

 

 

INEXIGIBILIDADE N.º 002-02/2018 

JUSTIFICATIVA  DA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO NA CELEBRAÇÃO DE 

PARCERIAS REGIDAS PELA LEI N.º 13.019/2014: 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1832/2018 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE LAJEADO - 

CDL 

CNPJ: 91.166.801/0001-87 

VALOR: R$ 25,.000,00 

PROJETO: 18.ª CONVENÇÃO CDL LAJEADO 
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    Visto e avaliado o expediente relativo ao repasse para ao CDL, tenho a 
seguinte conclusão: 
                                Conforme se insere da documentação acostada, trata-se de ajuste 
desprovido de chamamento público, na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se 
as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica. 
                                 Desta forma, tratando-se de evento exclusivo desenvolvido pela 
Câmara de Dirigentes Lojistas, tenho por enquadramento o caput do artigo 31 da Lei n.º 
13.019/2014, tornando-se INEXIGÍVEL o chamamento público em razão da inviabilidade de 
competição.  
 
             Lajeado, 13 de março de 2018. 

 

 

   Natanael dos Santos,                          
Procurador-Geral  

                                                      OAB/RS 73.804 

 
 

Homologo o parecer em 13/03/2018: 
 
 
 

Marcelo Caumo, 
                                                                 Prefeito. 


